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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE3a9R..Jig.74

ASSUNTO

ítrojfíto ftlf» Iifti n~ 72/74

INICIATIVA:

V

Poder 'iix a o-at ivo líun i c ipa 1

HISTÓRICO:

Autoriza abertura de eréclito ctiple-

Ei^ntor paro, reforço da dotação 4.3ol«l.

81» Amortização da divida pública

"Ben Istar Social«

AUTUAÇÃO

Ãos vinte qete ,à.ias do mês de novembro

mil novecentos e oitenta e (80) , autúo o

supra-citado e mais documentps que se seguem

do ano de

Período dq presidência: 19 IQ; a I9._. .„7.4

Presidente: Vereador .ávlton Gcelho Go,g'ta ,

Vice-Presidente: YcreO-dor Laaarj.ndo Sana o

1' Secretário: V-^r sr' dOT' .0 nt^ "^Ú.l "1 Õ 0 " S" o;

2* Secretário: Vereador José ..ântonio Daru^ngo



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO -

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 197

ASSUNTO

7:íC.T^j}G II"

INICIATIVA:

J">f ■r'7T-r*„ 'TT""rr

HISTORiqO:
J. - l—.-- .
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AUTUAÇÃO

Aosvir: o D dias do mês de do ano deO. ̂  'Zi villi u ±* O

mil novecentos e setenta e .. -antr .. , autúo ornC-JjiTC Dl! I"^!

supra-citado e mais documentos que se seguem



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 197 t

.V *

ASSUNTO

INICIATIVA:

Pr •■vrtrr'., '/■'

HISTQRiqO:

-fy \ .

-<>>A • 1.

T'.- .

".TT '''

o-

V.

do ano de

.  AUTUAÇÃO

AosvintG G r;.r!>" dias do mês de Pc:.v-.-iy-<-,:n 'r  r ■ v-» ^ ili u J. U c

mil nòveçentos. e setenta e ,._u.atrc , autúo ornC-JSTC "D

supra-citado e mais doçuiiientcjs que se.seguem

'-"GI
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

n

PROJETO DE TEI lie
-  2" 7 4

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO SüPLEMSIi
TAJI PARA REFORÇO DA DOTAÇSO í+.S.l.l-S^l
AMORTIZAClO DA DÍVIDA PÚBLICA - BEM
ESTAR SOCIAL.////////////////////yTTZ

Art. le - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir um credito suplementar de . -até•

. Cr$ 100.000,00 (cem niil cruzeiros) para reforço da dotação ̂ .3»

1.1-81 - Amortização da Dívida Pública - Bem Estar -Social."

Art. 2e - Os recursos a serem utilizados para o

atendimento ao artigo primeiro serão

os previstos no art. ̂ 3? parágrafo le e seus incisos.

, Art. 3--- Esta lei entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi

ções em conurario,

JUSTIFICATIVA

A municipalidade tem sido onerada com pagamentos

de despesas oriundas de CONFISSÕES DE DÍVIDAS referentes a e.xe_r

bícios anteriores, dentre as quais destaca-se o.Fundo de Garan

tia de Tempo dé Serviço ( FGTS), incluidas as parcelas de Ju

ros e Correção Pbnetária, além do principal devido, o que, fa
talmente, veio' a esgotar o recurso orçamentário previsto na do
tação mencionada no art. 12, •

y  Espera , .assim, o Executivo, que essa Casa de

Leis dispense a este Projeto de Dei a sua habitual atenção, em

regime de urgência, tal a sua importância e considerando a di^

ponibilidade do tempo que nos resta já ao final õ-O corrente e-
xercício.

Caclioeiro de Itapemirim,10 de dezembro de 197^.

THEODQ ^0 [SSIS FERRAÇO.

^>^Ú^efeito Municipal.

,-g(,

LG/yc.



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

j

comissão de Jtistiça e Redação

PROJETO DE Lei

INICIATIVA: _

RELATOR:

Sxe

N" 72/74 -alDerti^ra de crédii:v
c--tivo í&.niciT3al

Somos favoráveis a aprovação da raaféria, por

eonslderá-la constitiicional e legal; noida temos a opor.

Sala das Comissões. 27 de dezemlro de 1974

£LAúm,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE í^inanças e Orçamenta

PROJETO DE.
Lei 72/74 -AlDeitura de Orádi

Poder Executivo
INICIATIVA:

RELATOR- Magalhães G-omes

Por ser a matéria Constitucicoal e Legal e dada a sua

importâacia nada temos a opor.

Sala das Comiss 'O de 1974

ü ura es ü-omes

(9^
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

moj^ív m: 'LSí is.
''7 9 " f'4i & i

MsmEiZk Ãmmmn ceídito swmwM
W FiUU SSMÇO BA BOflÇlO

...BA DÍy3Bâ PtfmiCA - BF.M
msTm sQãM.J///y////////^

Art» 1£ »• 'üica- o- Poâeí Esq cativo aatojfisaio a

âiii; -Gpéèlta' sapièissiita]? •:^tatl
03?#. lQQ>.0BPtO:O' ■-(■cea .'ínii cjíassiifoa) para roforgo- €ã dotação-

.áiaortiaaoio. da BaMica * mm Eato .Soola;^..,

Ãr|» '2S' i^euraos a ssrem atüisados para, o
,átériáÍ3S8.ato ao artigo- primeiro serão

òs pre^^istos. m art-» parágrafò i-s e seus Inélsoa*-

Pt*: 3S -- Sàta lei estrará s®. vigor Ba data de
,mia ptiblicação-, revogádas as álsposi-

^  fÕes em. -eontrário*- - '

1

r

■ A ffimilelpalMaâe te® ,sláQ. oriçrada mm. pagaaentbs
de despesas orlpndas de e©BFJSS6;gS BB .BÍVIBAS referentes a-eacej-
eléios anteriores-» dentre as.- qaals .de-staea*-Se ó Hfâdo. -dé- §ar^
Ma de Tesjtô de Serviço I FSES) » ínelaldas as parcelas de

■  ' tos e í^rregão -fem-tárla,».. .aí-es do- principal devido^ o .qne-j/ fa--
/  talsB.sta,, veio-a ■-e.sgotar O- recarso orçase-ntário- previsto na dg.

-tação :mene-lonada-, no- •:art.# .
^  Espera j. o HsÈscutivo.»-, aue -essa Casa de

Seis dis-pense a -este P.ro|eto d® Sei .a -saa liabitãái ãtençlo,-. .em-
■ miám de .:arginciay tal .a. ,sua íisportância -e eonsidérando a -di^
,  ponibiiidaífe do: 'tampo qae- -nos resta iá ao- final do -córrentê e-

xercieio-*.-

Gactioeipõ de ItâpemlrááH^lO de dezembro de 197^.

f.!Mop.-çxeo-j^iS?sis mmAQo.
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142/74

2( i^oáetos d© Lei o* 71/74 e 72/74)

Cachoeiro de Itaperairim# 3P d® õ «aem"bro de 1974

Senhor Prefeito*

.Ctimpre-iae enoamiahár a Vossa Excelonoiat para finaâe

sançao legal, o» Projetos de lei o8s*71/74 ( 3^«poodo sohre altera-/
^ões h lei oS l,l86, de ll/ii/67) 4 72/74 C autorizando ahartiirà de
orédito a-aplemeatar para reforço da.dotação), ambos da inleiatlva'do
l^eOutiro J&inicipal, aprovados por •ahaDimidade na Sessão ExtêoiJrdiná

ria, realizada nó -iltimo dia 27, sendo O primeiro com emenda. \
Aproveito o ensejo para apreaentsr-lhe as minha» \\

\  ■ ■ ■ \
Atenciosas Satidaçães

- Ayltoo '^ofelho Costa •
-. Presidente da CSaara Monieipal

Ao jExmo, Sr»

Dr. Iheodfepico-de Assis Perraço

3)B» Prefeito Municipal de

Cachoeiro de Itapemlrlm

HíSlTA
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MOJISSÓ PE LEI na TO/jj^
■  '■-. '--.i

J!

-jOIOHIZA AB®imA DE OEEDiio SDPLHíHr_
EEPOEÇO da .DOIAÇSO 4.3,1 1 81

AMOEimgiro m DTirrm pdbdioa .
/////////////7777?77777^^

\  ■ ■ \

■/ - ■ ' \ '- o Eresldeote da OSmara KÚnlQipal de Ca.
.  Itape.mm, J'^o de suae a

trilTOisoee Degale. Paço \eaLr qoe a CST
mara decretou a sçgriiáte iei:

/  . . ÍO da dotaça~o n pa.a refor- /SeSLSStaA^ ^ ^ ^ ^ D^da -
tó. 26 _ Oa remos a , , . ; : \ ' ''\' */ - , primeiro aerão oe previeíoa ao ^

iõolEios, * par-í^afo es eus/
Arte 3® — Esta lei p«+-r.o-».i . ■1 efitrará em vigor aa data de siía '

:  aas tis disposições em pontíáriò. P"Mi°al5a^ai revoga-
Sala das Sessões, 30 de desambro de 1974,

'vi V
"  ■/
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/

SSS/oib

- AyltoG Coelho Õ^\a »'
Presidente da Gamara M^oicipal

\- -' ^V

' ' \ ■ ■
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